[image: ][image: ]









EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
Apresento respeitosamente o seguinte PROJETO DE LEI, que: 
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DE BIBLIOTECA DIGITAL MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
[bookmark: _heading=h.j829se28cu09]Autor: Vereador Allan Sangalli

A Câmara Municipal de Sumaré Aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a implementar e manter uma Biblioteca Digital Municipal, disponibilizando gratuitamente livros, documentos e demais materiais de interesse público por meio do site da Câmara Municipal de Sumaré.
Art. 2º A Biblioteca Digital Municipal terá como objetivos principais:
I - Ampliar o acesso da população ao conhecimento e à cultura por meio de acervo digitalizado;
II - Incentivar o hábito da leitura e promover a educação inclusiva;
III - Disponibilizar obras de autores clássicos e contemporâneos de forma gratuita;
IV - Fomentar a produção e divulgação de autores locais;
V - Garantir acessibilidade para pessoas com deficiência, incluindo ferramentas de audiodescrição e leitura automatizada.
Art. 3º O acervo da Biblioteca Digital Municipal poderá contar com:
I - Livros de domínio público;
II - Obras autorizadas pelos detentores de direitos autorais;
III - Materiais didáticos e paradidáticos de interesse educacional;
IV - Documentos históricos e culturais relevantes para o município;
V - Publicações institucionais de órgãos públicos.
Art. 4º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com universidades, editoras, bibliotecas públicas e privadas, bem como com outras instituições culturais para ampliação do acervo e desenvolvimento do projeto.
Art. 5º A implementação e manutenção da Biblioteca Digital Municipal poderá ser realizada por meio de recursos próprios do município, convênios, doações e outras fontes de financiamento público ou privado.
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber, definindo a gestão, funcionamento e acessibilidade da Biblioteca Digital Municipal.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Sumaré, 06 de março de 2025.
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Allan Sangalli
PSB

JUSTIFICATIVA



 	Nobres pares,
Apresento este projeto de lei com o objetivo de democratizar o acesso à informação e à cultura por meio da implementação de uma Biblioteca Digital Municipal. Em um mundo cada vez mais digitalizado, é fundamental que nosso município acompanhe essa evolução e ofereça aos cidadãos uma plataforma moderna e acessível para a leitura e pesquisa.
A disponibilização de um acervo digital gratuito possibilita que estudantes, professores, pesquisadores e munícipes tenham acesso a obras literárias e materiais educativos sem restrições de horário ou deslocamento.
A Biblioteca Digital Municipal também valoriza a produção literária local, abrindo espaço para escritores e pesquisadores de Sumaré divulgarem seus trabalhos, enriquecendo ainda mais a cultura da cidade.
Diante desses benefícios, conto com o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste projeto, que certamente trará avanços significativos para a educação, a cultura e o desenvolvimento social do nosso município.




Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2025.
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